
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.271.204 - ES 
(2018/0075953-9)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : MARILZA FERREIRA DOS SANTOS BRITO 
ADVOGADOS : LINCOLN MELO  - ES002665 
   LUCIANO SOUZA CORTÊZ  - ES004692 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

  

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRAZO DE 5 DIAS 
CONTÍNUOS. INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO NÃO 
CONHECIDO.

1. É intempestivo o agravo regimental que não observa o 
prazo de interposição de 5 dias contínuos, conforme art. 39 da Lei n. 
8.038/90, art. 258 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça – 
RISTJ e art. 798 do Código de Processo Penal – CPP. 

2.  Agravo interno não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, não conhecer do agravo interno.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da 

Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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